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 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2020 

 QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO 
 Nº  05/2020  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI,  DE 
 UM  LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
 TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E,  DE  OUTRO, 
 A EMPRESA  GREEN4T SOLUÇÕES TI SA  . 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 N.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  daqui  em  diante  denominado  CONTRATANTE  , 
 representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas,  ou  por  quem  estiver 
 ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  GREEN4T 
 SOLUÇÕES  TI  SA  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  n.º  03.698.620/0005-68,  estabelecida  na 
 Av.  Gupê,  nº  10.767,  Galpão  3  –  Jardim  Belval  –  Barueri/SP,  CEP.  06422-120,  fone  (11) 
 2164-7131/7100,  neste  ato  representada  por  seus  representantes  legais,  senhores 
 Márcio  José  Martin  e  José  Fernando  de  Almeida  Andrade  Júnior,  doravante  denominado 
 CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  n.º  1049/2020,  e,  em 
 observância  às  disposições  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  da  Lei  nº  10.520,  de 
 17  de  julho  de  2002,  do  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  do  Decreto  nº  9.507, 
 de  21  de  setembro  de  2018  e  da  Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  5,  de  26  de  maio  de 
 2017  e  suas  alterações,  resolvem  celebrar  o  presente  termo  aditivo  ,  decorrente  do 
 Pregão n.º 11/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1  O  presente  termo  aditivo  tem  por  objeto  a  prorrogação  excepcional,  reajuste  de 
 preços,  resguardar  o  direito  de  reajustamento  dos  preços  contratuais  em  época  oportuna 
 e  dotação  orçamentária  do  Contrato  nº  05/2020,  que  trata  contratação  de  empresa 
 especializada  para  a  execução  do  serviço  de  assistência  técnica  pelo  período  de  30 
 (trinta)  meses,  com  fornecimento  de  peças  e  componentes,  abrangendo  manutenção 
 preventiva  programada,  manutenção  corretiva,  evolutiva  e  suporte  técnico  para 
 equipamentos  pertencentes  ao  ambiente  físico  seguro  do  Data  Center  do  Tribunal 
 Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  que  serão  prestados  nas  condições  estabelecidas 
 no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.º 11/2020/TRT14. 
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 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 2.1  A  vigência  do  Contrato  nº  05/2020,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre 
 10/06/2020  e  término  09/12/2022,  fica  prorrogada,  excepcionalmente,  por  mais  12  meses, 
 de  10/06/2025  até  09/06/2026,  ou  até  a  assinatura  do  novo  contrato  em  tramitação  no 
 Proad nº 7920/2024, o que ocorrer primeiro, nos termos do art. 57, §4º, da Lei 8666/93. 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA  – REAJUSTE DE PREÇOS 

 3.1  Os  preços  atuais  desta  contratação  estão  discriminados  na  tabela  abaixo,  reajustados 
 pela  aplicação  do  Índice  de  Custos  de  Tecnologia  da  Informação  (ICTI),  conforme 
 previsto na Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 05/2020. 

 ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR MENSAL  VALOR TOTAL 
 (30 MESES) 

 1  Serviço  de  suporte  preditivo  e 
 corretivo para sala-cofre 

 R$ 33.494,89  R$ 1.004.846,70 

 2  Monitoramento online  R$ 3.718,85  R$ 111.565,50 

 VALOR TOTAL  R$ 37.213,74  R$ 1.116.412,20 

 4.  CLÁUSULA  QUARTA  –  RESGUARDO  DO  DIREITO  DE  REAJUSTAMENTO  DO 
 CONTRATO 

 4.1  Fica  resguardado  o  direito  de  reajustamento  dos  preços  contratuais,  em  época 
 oportuna,  com  base  na  atualização  do  Índice  de  Custos  de  Tecnologia  da  Informação 
 (ICTI), conforme previsão na cláusula décima primeira do contrato. 

 5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 5.1  As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  Programa  de 
 Trabalho  168139  –  Manutenção  e  Gestão  dos  Serviços  e  Sistemas  de  Tecnologia  da 
 Informação  –  Natureza  da  Despesa  3.3.90.40  -  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e 
 Comunicação - PJ. 
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 6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 6.1  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  nº  05/2020, 
 não modificadas pelo presente termo aditivo. 
   
    E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento em uma única via para um só efeito jurídico. 
			
			

 Porto Velho/RO, 08 de maio de 2025. 

 (assinado digitalmente) 
 FRANK LUZ DE FREITAS 

 Diretor Geral do TRT14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 MÁRCIO JOSÉ MARTIN 

 GREEN4T SOLUÇÕES TI SA 
 CONTRATADA 

 (assinado digitalmente) 
 JOSÉ FERNANDO DE ALMEIDA ANDRADE JÚNIOR 

 GREEN4T SOLUÇÕES TI SA 
 CONTRATADA 
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